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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICO
EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS Ne 09.03/2019-Tp

Processo n" 09.O3 /201,9-TP
Modalidade: Tomada de Preços
Data da Emissã o:27 /08/2019
Data da Licitaçã o: t2/09/2019
Hora da Licitação: 08:30 horas
Tipo da Licitação: Menor Preço
Regime de Execução: Indireto, empreitada por preço global.
Dotações Orçamentárias: 09.09.27 .81.2.0 616.1.026.
Elemento de Despesa: 44.90.51.00
Unidade Administrativa: Secretaria de Esporte e Juventude

A Prefeitura Municipal de Icó, por intermédio de sua Comissão de Licitação,
devidamente nomeada pela Portaria na 2019.05.1,7.002, torna público, para
conhecimento dos interessados que em sua sala, na Rua Francisca Alves Morais S/N,
Gerência 1'Andar, lcó/CE, fará realizar licitação, na modalidade Tomada de Preços, no
tipo e regÍme supracitado, para atendimento do objeto desta licitação, observadas as
disposições contidas na Lei Federal ns 8.666 de 21,.06.93, suas alterações posteriores,
legislações pertinentes e demais condições fixadas neste Edital.

Na data, hora e local indicados neste Edital, a Comissão de Licitação, receberá dos
participantes deste certame, simultaneamente, 02 [doÍs) envelopes, sendo:

Envelope na 1. Documentos de Habilitação;
Envelope no 2. Proposta de Preço-

1.0. DO OB|ETO
1.1. O objeto do presente Edital é a "Construção das instalações esportivas
denominada Pista de Atletismo do Município de Icó-Ce, através da Caixa Econômica
Federal - Contrato de Repasse na 86287 8 /2017, Operação 7043230-75, conforme
pro.jeto em anexo"
1.2. Constituem Anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante:
1.2.1. Anexo I - Pro)eto Básico/Plantas; Orçamento; Cronograma FÍsico-Financeiro/BDI;
Composição de Preços Unitários, Composição de Encargos Sociais.
'J,.2.2. Anexo II - Minuta da Proposta de Preços
1.2.3. Anexo III - Minuta Contratual;
1.2.4. Anexo lV - Declaraçào que nào emprega menor;
1.2.5. Anexo V - Declaração de Idoneidade;

2.0. DAS CONDrçÕES E DAs RESTRTÇÔES Un pARTrCrpAÇÃo NA UCtrAçÃo
2.7. Poderâ participar do presente certame licitatório pessoa jurídica devidamente
cadastrada, na Prefeitura Municipal de Icó, ou não cadastrada, que atender a todas as
condiçôes exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento
das propostas, observada a necessária qualificação.
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2.2. Não poderá participar da presente licitação licitante:
a] Que incorrernas penalidades previstas no art.87, incisos III e IV, da Lei na 8.666/93;
bJ com falência decretada;
cJ em consórcio;
2.3. A observância das vedações deste item é de inteira responsabilidade da licitante,
que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabÍveis.
2.4.0 extrato deste instrumento convocatório será publicado em jornal de grande
circulação, no Diário Oficial do Estado do Ceará, Portal das Licitações [TCE/CEJ e

permanecerá afixado no quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Icó. Sua cópia
poderá ser obtida junto à Comissão de Licitação, na Rua Francisca Alves Morais S/N,
Gerência 1" Andar, Icó/CE, no horário de 07:30 às 11:30 horas, e através do site
w"ww.tce.ce.gov.br.
2.5. Ategações posteriores relacionadas com o desconhecimento do objeto ticitado nào
serão consideradas para reclamações futuras, nem desobrigam a sua execuçào.
2.6. Não será permitida a participação de um mesmo representante para mais de uma
licitante.

4.0. DA EXECUÇÃO DA rrCrTAÇÃO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES
4.1. Os envelopes "Documentação" e "Proposta de Preços" deverão ser entregues na
Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Icó, localizada na Rua Francisca Alves
Morais S/N, Gerência 1'Andar, lcô/CE, na data e horário previstos no preâmbulo deste
instrumento convocatório.
4.2. A Prefeitura Municipal de Icó não se responsabili zarâ por envelopes endereçados
via postal ou por outras formas, entregues em local diverso do expresso no item 4.1., e

que, por isso, não cheguem na data e horário previstos no preâmbulo deste instrumento
convocatório.
4.3. A abertura dos envelopes "Proposta" será feita no mesmo local indicado no
preâmbulo, em data e hora a serem comunicados com antecedência de, no mínimo,24
(vinte e quatro) horas.
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3.0. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E DA PROPOSTA DE PREÇOS
3.1. Os documentos de habilitação e a proposta de cada licitante deverão ser
apresentados em envelopes distintos, indevassáveis e colados, sob pena de
desqualificação, contendo em sua parte externa as seguintes informações:

À courssÃo DE LrcrrAÇÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICÓ
IDENTIFICAÇÃO E ENDEREÇO
ENVETOPE 01 - "DOCUMENTAÇÃO"
TOMADA DE PREÇOS N.09.03/2019-TP

À corrrrssÃo DE LrcrrAÇÃo
PREFEITURA MUNTCIPAL DE ICÓ
IDENTIFICAÇÃO E ENDEREÇO
ENVELOPE 02 - "PROPOSTA DE PREÇOS"
TOMADA DE PREÇOS N.09.03/2019-TP
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5.0. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABTLTTAÇÃO
5.1. As licitantes deverão apresentar os documentos abaixo relacionados, em original,
cópia legível autenticada por cartório competente, ou por órgão de Imprensa Oficial,
com vigência plena até a data fixada para a abertura dos envelopes "Documentação":
5.2. Apresentação de Certificado de Registro Cadastral - CRC, fornecido pela Prefeitura
Municipal de Icó, dentro do prazo de validade e, em conformidade com o obieto da
licitação;
a) registro comercial, no caso de empresário;
bl ato constitutivo, estatuto ou Contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores;
b.1l os documentos de que trata a alínea anterior, deverão estar acompanhados de
todas as alterações ou da consolidação respectiva;
cl decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização, para funcionamento expedido
por órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
d) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
administração em exercício.
e) Documento de Identidade e CPF;

5.3. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas furídicas - CNPJ;

b] prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual;
c] A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da
Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Federais e da DÍvida Ativa da Uniào,
emitida nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB ne !.751, de 02.10.20'1,4.
dJ A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;

Rua Francisca Alves de Morais S/N, Gerência 1'Andar, lcó, Ceará, CEP 63.430-000
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4.4- Na sessão de abertura dos envelopes "Documentação" poderão ser abertos os
envelopes "Proposta", se, presentes os prepostos de todas as licítantes, desistÍrem
expressamente do Ínterpor recursos de decisões referentes à fase de habilitação, nos
termos do art.43, inc. III e artigo 109, § 1a da Lei Federal na 8.666/93.
4.5. A licitante que se fizer representar deverá apresentar documento, credenciando seu
representante para tal fim, considerando-o com poderes para praticar todos os atos
necessários ao procedimento licitatório, exceto os expressamente vedados, devendo
esse expediente ser entregue pelo próprio preposto.
4.6. Considera-se como representante qualquer pessoa credenciada pela licitante,
mediante procuração ou documento equivalente, para manifestar-se em seu nome.
4.7. Somente o representante credenciado poderá usar da palavra, apresentar
reclamações e assinar Atas, bem como renunciar ao direito de interpor recurso.
4.8. As licitantes deverão apresentar por escrito as manifestações que julgarem
necessárias as quais serão anexadas às Atas de abertura dos envelopes "Documentação"
e "Proposta".
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e) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
e.1) caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados
ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra
equivalente, na forma da lei;
f] prova de regularidade para com a Fazenda Municipal de Icó.
g) prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FCTS)
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
hJ prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a lustiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
ne 5.452, de 1a de maio de 1943.
5.3.1. as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo
que esta apresente alguma restrição.
5.3.1.1. havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis
por igual período, a critério da Administração, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
5.3.1.2. a não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior
implicará decadência do direÍto à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
neste Edital, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes,
na ordem de classificação, para a assinatura da Ata e Contrato ou revogar a licitação.

5.4. Relativos à Qualificação Econômico - Financeira:
a) certidão negatÍva de feitos sobre concordata, recuperação judicial ou recuperaçào
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da licitante;
a.1l a certidão, referida na alínea anterior, que não estiver mencionando
explicitamente o prazo de validade, somente será aceita com o prazo máximo de 30
[trintal dias,contados da data de sua emissão;
bl balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualÍzados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três] meses da data
de apresentação da proposta;
b.1l para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar na 723/2006, as
licitantes que forem optantes pelo simples nacional deverão apresentar certidão de
enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
fornecida pela lunta Comercial da sede do licitante, de acordo com a Instruçào
Normativa DNRC na 1,03/2007, e declaração de enquadramento em conformidade com o
art.3s da Lei Complementar ne 123/206, afirmando ainda que não se enquadram em
nenhuma das hipóteses do § 4a do art. 3a da Lei Complementar ne 123/2006.

Rua Francisca Alves de Morais S/N, Gerência 1'Andar, lcó, Ceará, CEP 63.430-000
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c) Comprovação pelo licitante de que na data da licitação seu capital social integralizado
é igual ou superior a, no mínimo, 70o/o (dez por cento) do valor estimado para o serviço,
por meio de Certidão Simplificada expedida pela funta Comercial do Estado de origem
do proponente, no máximo, nos 30 (trintal dias anteriores à data da sessão.
c.1J O valor da presente licitação implica no montante global de: R$ 885.878,71
[oitocentos e oitenta e cinco mil, oitocentos e setenta e oito reais e setenta e um
centavos).

5.5. Relativos à Qualificação Técnica:
a) Alvará de Funcionamento;
b) Prova de registro e de regularÍdade no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
- CREA [Empresa e Responsáveis TécnicosJ;
c) Atestado de Capacidade Técnica de comprovação de aptidão para desempenho de
atividade pertinente e compatível em características com o objeto da licitação, mediante
apresentação de atestado devidamente reconhecido e registrado pela entidade
profissional competente, na data prevista para entrega dos envelopes. Tal (is] atestado
(sldeverá estar acompanhado(sl da[s) respectiva(sJ Certidão (ões) de Acervo Técnico.
d) Comprovação do vínculo profissional formal do responsável técnico com o licitante
deverá ser feita mediante apresentação de um dos seguintes documentos:
I. no caso de vínculo empregatício: cópia da Carteira de Trabalho e PrevidêncÍa Social
[CTPS], expedida pelo Ministério do Trabalho, contendo as folhas que demonstrem o n.s
de registro, qualificação civil, contrato de trabalho e última alteração de salário;
ll. no caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente registrado no
órgão de Registro de Comércio competente, do domicílio ou da sede do licitante.
III. no caso de profissional autônomo, contrato de prestação de serviço devidamente
assinado por ambas partes com firma reconhecida.

5.6. Demais Declarações:
aJ declaração, sob as penalidades cabíveis, de que encontra-se idônea para contratar
com o Poder Público e da inexistência de fatos supervenientes impeditivos para a sua
habilitação neste certame;
b) declaração de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7a da Constituição
Federal e no inciso XVIII do art. 78 da Leí ne 8.666/1993, que não utiliza mão de obra
direta ou indireta de menores;
cJ declaração de que é Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, de acordo, se for o
caso;
5.7. Os documentos, dentro de seus prazos de validade, poderão ser apresentados em
original, por qualquer processo de cópia autenticada em cartório competente, ou
publicação em órgão de imprensa oficial.
5.7.1. A certidão que não estiver mencionando explicitamente o prazo de validade,
somente será aceita com o prazo máximo de 30 (trintal dias, contados da data de sua
emissão;
5.8. Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer documento exigido, ou
apresentá-lo em desacordo com o estabelecido neste Edital.
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5.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a
Presidente da Comissão de Licitação suspenderá a sessão, informando nova data e
horário para a continuidade da mesma.
5.10. Os documentos mencionados acima não poderão ser substituídos por qualquer
tipo de protocolo ou apresentados por meio de cópias em fac-símile, mesmo
autenticadas.
5.11. A Comissão de Licitação não autenticará cópias de documentos exigidos neste
Edital.
5.12. Todos os documentos apresentados pelo licitante deverão ter o mesmo CNPJ e
endereço, salvo disposição em contrário expressa.

6.0. DA PROPOSTA DE PREÇOS
6.1. A proposta de preços deverá ser apresentada conforme o Modelo - Anexo II, em uma
via, datilografada ou processada em computador, com identificação do proponente e
assinada pelo seu representante legal, devidamente identificado e qualificado, dela
constando, obrigatoriamente :

6.1.1. Preço global;
6.1..1.1,. A proposta de preços deverá vir munida de orçamento[sJ detalhado[sJ, contendo
a especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, o preço unitário e
o preço total, em algarismo, assim como da composição de todos os custos unitários dos
serviços, do cronograma físico-financeiro da obra e do demonstrativo de taxa de
Benefícios e Despesas lndiretas - BDI, com sua devida composição, devendo ser
devidamente assinados pelo engenheiro responsável técnico da empresa proponente,
sob pena desclassificação da mesma.
6.1.2. Endereço do licitante;
6.1.3. Indicação do prazo de validade da proposta, que deverá de ser de, no mínimo,60
(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
6.7.4- O Prazo de execução do objeto é de 06 fseis] meses, podendo ser prorrogado.
6.2. Nos preços propostos, deverão estar incluídos todos os valores incidentes, direta ou
indiretamente, sobre a execução do objeto do presente Edital.
6.3. A apresentação da proposta por parte da licitante significa pleno conhecimento e
integral concordância com as cláusulas e condições deste instrumento e total sujeição às
legislações pertinentes.
6.4. É vedado a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso ou reservado,
que possa, ainda que indiretamente, elidir os princípios que regem o procedimento
licitatório, conforme estabelece o Estatuto da Licitação Pública.
6.5. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital,
inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem
baseada nas ofertas dos demais licitantes.
6.6. Não serão admitidos preços ofertados a nível simbólico, irrisório ou igual ao valor
zero.
6.7. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste Edital, ou
ainda, apresentem preços manifestamente inexeqüÍveis.
6.8. Em nenhuma hipótese poderá ser alterada, quanto a seu mérito, a proposta
apresentada, seja quanto ao preço, condição de pagamento ou quaisquer outras que
importem em modificações dos seus termos originais.

c
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8.0. DO JULGAMENTO
8.1. Para o.iulgamento da proposta mais vantajosa, levar- se- à em conta, como fator
determinante, o menor preço global, desde que, observadas as especificações e outras
estabelecidas neste instrumento convocatório e na legislação pertinente.
8.2. Será desclassificada a proposta que:
8.2.1. não atenda aos requisitos deste instrumento convocatório;
8.2.2. apresente preço simbólico de valor zero, superestimado ou manifestamente
inexeqüível, incompatível com os preços e insumos de mercado, assim considerados nos
termos do disposto no art. 44 e art. 48, inciso II, da Lei Federal n.e 8.666/93;
8.2.3. apresente preço baseado em outra[sJ proposta[sJ,inclusive com o oferecimento de
redução sobre a de menor valor;

Rua Francisca Alves de Morais S/N, Gerência í'Andar, lcó, Ceará, CEP 63.430-000
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7.0, DO PROCESSAMENTO DA LTCITAçÃO
7.1. A presente Licítação na modalidade Tomada de Preços será processada e julgada de
acordo com o procedimento estabelecido no art.43 da Lei ns 8.666/93 e suas alterações
posteriores.
7.2. Recebidos os envelopes "01 - Documentos de Habilitação" e "02 - proposta de
Preços", proceder-se-á a abertura e a análise dos envelopes referentes à documentaçâo.
7.3. Em seguida será dada vistas dos documentos aos licitantes para que rubriquem e
procedam, se quiserem, ao exame e se utilizem das faculdades outras previstas na Lei.
7.4. Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto no art.
109, inciso [, alínea "a", da Lei de Licitações, salvo desistência expressa, fará a devoluçào
aos inabilitados, dos seus envelopes-proposta de preço lacrados.
7.5. Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas que serão examinadas
pela Comissão e licitantes presentes.
7.6. Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao
prazo recursal previsto no art. 109, inciso [, alínea "b", da Lei no 8.666/93, salvo
desistência expressa.
7.7. Apôs a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo .iusto
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação.
7.8. Após a execução dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer
adendos, acréscimos ou supressões ou esclarecimentos sobre o conteúdo dos mesmos.
7.9. Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão de
Licitação, constarão obrigatoriamente da respectiva Ata.
7.10. E facultado à Comissão ou autoridade superioq em qualquer fase da Licitaçào,
promover diligêncÍa destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,
vedada a inclusão de documentos ou informações que deverÍa constar originariamente
da proposta.
7.11. Será lavrada Ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo
licitatório, que será assinada pela Comissão de Licitação e pelos licitantes presentes,
conforme dispõe § 10 do art. 43 da Lei de Licitações.
7.12. Não havendo possibilidade de apreciação imediata da documentação, a Comissâo
de Licitação suspenderá os trabalhos e divulgará o resultado, de habilitação e/ou de
classificação, nos meios de imprensa que a Prefeitura Municipal de Icó dispuser.
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8.2.4. contenha em seu texto rasuras, emendas, borrões, entrelinhas, irregularidade ou
defeito de linguagem capazes de dificultar o julgamento;
8.2.5. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate far - se - à nos
termos do § 2a do art.45 da Lei 8.666/93.
8.2.6. Na análise da (sJ proposta (sJ não serão consideradas ofertas e outras informaçoes
não solicitadas neste instrumento ou em diligências.
8.2.7. No julgamento da (sJ proposta [sJ, a Comissão de Licitação poderá, a seu critério,
solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados.
8.2.8. A Comissão Permanente de Licitação poderá desconsiderar evidentes falhas
formais sanáveis e que não afetem o seu conteúdo.

e.0. DAADIUDTCAÇÃO
9.1. A adjudicação da presente licitação ao licitante vencedor será efetivada mediante
termo circunstanciado, obedecida a ordem classificatória, após ultrapassado o prazo
recursal.

10.0. Do PRÁZO, DO RECEBIMENTO, DAS CONDIÇÕES GERÁIS PARA
CONTRATAÇÃO
10.1. O contrato a ser firmado com a licitante adjudicatária em regime de preço global e
incluirá as condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos,
necessárias à fiel execução do objeto desta licitação.
70.2. O Prazo de execução do objeto será de até 5 fcincoJ meses, podendo ser
prorrogado.
10.3. Não haverá reajuste de preços.
10.4. Dos Recebimentos:
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante
termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicaçào
escrita do Contratado, sendo atestada sua conformidade aos termos do edital;
bl Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais,
observado o disposto no art. 69 da Lei Geral das Licitações;
10.5. Caso o[sJ objeto[sJ sejam considerados insatisfatórios, será lavrado termo de
recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas.
cJ se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
c.1) Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com
a indicação da Contratante, no prazo máxÍmo de 05 (cincoJ dias, contados da notificaçâo
por escrito.

11.0. DO PAGAMENTO
11.1.0 pagamento decorrente da concretÍzação do objeto desta licitação será efetuado
pela Contratante, por processo legal, em até 30 (trinta) dias após a medição elaborada
pela Contratada em conjunto a Contratante, assinada pelos responsáveis técnicos da

Contratada e Contratante, devidamente autorizados pelo ordenador de Despesas,

acompanhados da documentação fiscal e trabalhista da Contratada.
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17.2. Em caso de irregularidades na emissão dos documentos fÍscais e trabalhÍstas, o
prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que
devidamente regularizados.
11.3. Serão descontados, sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de indenizações
ou de multas eventualmente registrados no período anterior.
11.4. Não será efetuado qualquer pagamento à Contratada enquanto houver pendência
de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade aplicada.

12.0. DAs SANÇÕES
12.1,- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a prévia
defesa, a Administração poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções:
12.1.1-advertêncÍa;
12.1.2-multa:
a) O atraso injustificado na execução do objeto, correspondendo a 2olo (dois por cento),
calculada sobre o montante a ser pago mensalmente à Contratada;
bJ A inexecução total ou parcial do objeto, justificada ou não, correspondente a 3% [três
por centoJ, calculada sobre o montante pago mensalmente à Contratada.
12.1.3-suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos;
1,2.1.4-declaração de inidoneidade.
12.2. A sanção de que trata o item 12.1., letra a,poderâ ser aplicada nos seguintes casos:
a) descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou deíeitos
observados na execução do contrato.
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos
serviços da Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
12.3. Fica estabelecido o percentual de 10% fdez por cento) de multa sobre o valor
estimado do contrato, no caso da Contratada, in justificadamente, causar a rescisão do
contrato.

13.0. DA RESCISÃO CONTRATUAL
13.1. Este contrato poderá ser rescÍndido, por notificação extraiudicial, nas hipóteses
previstas no art. 78 da Lei Federal ne 8.666/93.
13.1.1. Além das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal ne 8.666/93, constituem
causas de rescisão de contrato:
13.1.1..1. lnterromper a execução do objeto contratado por qualquer prazo, sem motivo
que justifique e sem autorização expressa e escrita do Contratante.
73.1.7.2. Se a Contratada se conduzir dolosamente;
13.2. Além das hipóteses anteriores, poderá o Contratante rescindir o contrato,
independentemente de qualquer procedimento judicial ou pagamento de indenização,
por falêncía, concordata, dissolução, insolvência da Contratada, e em se tratando de
firma individual por morte de seu titular.
13.3. É dever da Contratada reconhecer os direitos da Administração em caso de
rescisão administrativa prevista no art.77 da Lei de LÍcitações.

Rua Francisca Alves,de Morais S/N, Gerência í'Andar, lcó, Ceará, CEP 63.430-000
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14.0. DOS RECURSOS ADMINISTRÁTIVOS
14.1. Das decisões da Comissão de Licitação caberão recursos, nos termos do art. 109, da
Lei Federal ne 8.666/93, após a divulgação dos resultados nos meios de imprensa que a
Prefeitura Municipal de Icó dispuser.
14.2. Quaisquer recursos a esta licitação deverão ser interpostos no prazo legal,
dirigidos ao Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Icó,
podendo ser protocolÍzados na sala da Comissão de Licitação, ou enviados via fax.
14.3. Na hipótese de utilização do fax, os originais deverão ser protocolizados na sala da
Comissão de Licitação em até 03 (três) dias corridos da recepção do instrun.rento de
recurso, sob pena de não acolhimento.
14.4. A Prefeitura Municipal de Icó não se responsabilizará por recursos endereçados via
postal ou por outras formas, entregues em local diverso do indicado, e que, por isso, não
sejam protocolizados no prazo legal.
14.5. Interposto recurso, dele será dado ciência às licitantes, através de publicação nos
órgãos de imprensa que a Prefeitura Municipal de Icó dispuser, na forma da LeÍ, que
poderão impugná-lo no prazo previsto no art. 109 da Lei n.q 8.666/93.
14.6. A impugnação aos termos do instrumento convocatório poderá ser interposta por
qualquer cidadão ou licitante nos prazos estabelecidos no artigo 41 da Lei Federal na
8.666/93, dirigida à Comissão de Licitação.
14.7. O poder de representação do signatário do instrumento de recurso ou das
impugnações aos recursos e aos termos do instrumento convocatório deverá ser
comprovado.

15,0. DAS OBRTcAÇOES DA CONTRATANTE
15.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes da presente ticitação,
consoante estabelece a Lei na 8.666 /93.
15.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual.
15.3. Providenciar os pagamentos à Contratada, à vista das Notas Fiscais/Faturas
devidamente atestadas, pelo setor competente.

16.0. DAS OBRIGAÇoES DA CONTRATADA
16.1. Manter, na direção da obra, profissional legalmente habilitado pelo CREA, que será
seu preposto.
16.2. A Contratada para executar o objeto do presente obrigar-se-á a fazé-la no prazo
previsto no contrato e arcar com todas as despesas decorrentes da obra a serem
executados, correndo por sua conta a utilização de ferramentas, instrumentos e

materiais necessários à execução da obra.
16.3. Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com as
pessoas envolvidas na execução da obra, que não terão qualquer vínculo empregatício
com o Município de Icó.
16.4. AssumÍr inteira responsabilidade por qualquer dano pessoal ou materÍal que seus
empregados venham a causar ao patrimônio da Contratante.

Rua Francisca Alvçs de Morais S/N, Gerência í" Andar, lcó, Ceará, CEP 63.430-000
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16.5. Arcar com todos os custos das demolições, reparações ou construções que seja
obrigada a fazer em conseqüência de negligência no cumprimento de suas obrigaçôes
contratuais ou legais.
16.6. Refazer, às suas expensas, os serviços executados em desacordo com o
estabelecido no contrato e os que apresentarem defeitos de material ou vício de
construção, pelo prazo de cinco anos contados à partir da data do termo de recebimento
definitivo.
16.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite
fixado no § 1s, do art.65, da Lei ns 8.666/93 e suas alterações posteriores.
16.8. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com todas as
obrigações assumidas, de qualificação exigidas na licitação.

17.0. DA DOrAÇÃO ORÇAMENTÁRrA
17.7. A dotaçáo orçamentária destinada ao pagamento do objeto licitado está
prevista sob ns 09.09.2 7 .812.0676.7.026 - Construção/Reforma/Ampliação de
Unidades Esportivas. Elemento de Despesa:4.4.90.51.00 - Obras e Instalações, com
utilização dos Recursos Proprios/Convenio.

18.0. DAS DISPOSIÇOES FINAIS
18.1. A presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja
constatada ilegalidade no processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por
conveniência da Administração, por decisão fundamentada, em que fique evidenciada a
notória relevância de interesse da Prefeitura Municipal de Icó, sem que caiba aos
licitan tes qualquer indenizaçào.
18.2. É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública
MunicÍpal de Icó, Autarquias, Licitantes Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas
pelo Poder Público Municipal de Icó, participar como licitante, direta ou indiretamente
por si, ou por interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitação.
18.3. A homologação da presente Licitação será feita pela autoridade competente,
conforme disposto no artigo 43, inciso VI, da Lei ne8.666/93.
18.4.0s casos omissos e as dúvidas suscitadas com relação a este Edital e seus anexos
serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação, nos termos da legislação
pertinente.
18.5. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público
que impeça a realização deste certame na data acima mencionada, a licitação ficará
automaticamente prorrogada para o primeiro dia útil subseqüente, independentemente
de nova comunicação.
18.6. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo
se original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada ou tratar-se dos
envelopes de lÍcitantes desqualificados e envelopes "Proposta" das licitantes
inabilitadas.
78.7. Para análise da documentação ou proposta, a Comissão de Licitação poderá
promover ditigência junto aos licitantes, para fins de esclarecimentos, cujos documentos
deverão ser apresentados em original ou em cópia autenticada por cartório.
18.8. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a inabilitação ou desclassificaçâo
da licitante.
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18.9. Se o licitante considerado vencedor deixar de assinar o contrato ou o termo
equivalente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data do recebimento da
convocação, sem que tenha solicitado prorrogação de prazo mediante justificativa, por
escrito, e aceita pela Prefeitura Municipal de Icó, poderão ser convocados as licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas
condições propostas pela primeira classificada, podendo optar por revogar a licitaçào,
nos termos do art.64, § 2a, da Lei Federal ns 8.666/93.
18.10. As solicitações de esclarecimentos deverão ser encaminhadas por escrito em até
48 (quarenta e oitoJ horas antes da abertura dos envelopes, a Comissão de LicÍtaçào,
Rua Francisca Alves Morais S/N, Gerência 1" Andar, no horário de 07:30 às 11:30 horas.
18.11. A Comissão de Licitação não concederá tolerância após a hora marcada para o
início da licitação.
18.12. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer
tipo de reclamação ou indenização, fica assegurado a autoridade competente:
18.1,2.1. Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente
Tomada de Preços, dando ciência aos interessados na forma da legislação vigente;
18.13. Fica eleito o foro da Comarca de lcó, Estado do Ceará, para solucionar quaisquer
questões oriundas desta licitação.

Icó - CE, 27 de Agosto de 2019

Claudio Ferreira dos Santos
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Luciano
Supl nte da CPL

Geinimara França Landim
Membro da CPL

arques
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ANEXO I

PROCESSO LTCITAÇÃO Ne 09.03/2019-Tp
TOMADA DE PREÇOS Ns 09.03/2019-TP

ANEXO I - PROIETO BASICO/PIANTAS; ORÇAMENTO;
cRoNoGRAMA FÍSrCO-FTNANCETRO/BDr; COMpOSTÇÃO OE
PREÇOS UNrTÁRIOS, COMpOSTÇÃO OE ENCARGOS SOCTATS

Rua Francisca Alves de Morais S/N, Gerência í" Andar, lcó, Ceará, CEP 63.430-000
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CAIXA, PO. PLANILHA ORÇAMENTARIA
Orçamento Bâse paÍâ Lrotaçáo - OGU
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CA'XA PO - PLANILHA ORçAMENTÁRIA
Orçamento Base para LrcltaÇão'OGU
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CAIXA PO . PLANILHA ORçAMENÍÁRIA
oÍçâmento Base para Lrc[açáo - oGL'

LOCATIDAOE SINAPI
N/O Role.êncin 07 20l8.xls 01-18 Nt)

OATÁ AASE oEscRrÇÃo Do toTE MUNICIPIO / UF
rco.cr

BDI 1

2?
BDI 2

009i
BOt 3
0 0c'r'.CONSTRU IA Dt AILEIISMO DE ICÓ CE

BLOCOS
VERTICAL OE 19X19X 39CI\,I (ESPESSURA 1gCM) OE PAREOES COM ÁREA

7
64 65 /s,,16

!ú
S ir&arlll

BOr

t%t

-
KG

E
9,86

(sêh BDr)(RS)
Código

92776

92778

UTILIZANOO AÇO CÀ60 DE 6 3 MM. MONTAGEM, AF 12l20I5

ARMAÇÁO DE PILAR OUVIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO EM UMA EOIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO
uÍltlzANDo aÇo ca 50 o€10 0 MIú - MoNTAGEM. aF 1212015

OE

KG 7.50

9496.1
CONCRETO FCK.25MPA ÍRAÇO í:2,3:2.7 (CIMENTO/ AREIÂ MÉO|N
BR|ÍA 1) . PREPARO MECÀN|CO COM BETONETRÂ40o t AF 0712016

M3 265.44

94964 1 7:3
1) PREPARO MECÂMCO COM BETONÉiRA4OO L A' 0712016

i'!ll

M3 2A5,44

i)1426

CONCRETAGEM OE VIGAS E LÀlÊS, FCl(=20 MPA, PARÂ OUÂLOUER TIPO
OE LA'E COM AAIDÊS EM ÊOIFICAÇÁO TÉRREA, COM ÁREA MÉOIA DE
LAJES MENOR OU IGUAL A 20 M'. LANçAIVIENTO. ADENSAMENTO Ê

ACABAMENTO AF 122015

AIVENARIA OE VEDAçÃO OE BIOCOS CERÁMICOS FURADOS NÂ
HORTZONTAL OE 14X9X'|8CM (ESPESSUR 14CM.BTOCODETT DO)DE
PAREOES CO[,t ÁREA LIOUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M: COM VÃOS E
ARGAMASSA DEÀSSENTAMENTO @M PREPARO MANU AL. AF 06/2014.

M3

M2

I
447,8',1

r
s5,96

87893

!6995 t.t .

M2 4,93

87529

CHAPISCO APLICAOO EM ALVÊNARIA (SÉM PRESENçADE VÃOS) E
ESTRUTURAS DECONCREÍO OE FACHADA, COM COIHER DE PEDREIRO,
ARGAÍVASSA TRAÇO 1:3 COMPREPARO MANUAL. AF 06/2014

PÁRA RECEBIMENTO DÊ PINTUÉA. EM ARGÀMASSA
TRAÇO 1]2:8, PREPARO MECÁNICO COM EETONEIRÁ4OOL, APLICADA
MANUALMENIE EM FACÊS INÍERNA§ DE PAREDES, ESPESSURÂ OE

IüASSA

201\/!t\,1

M2 24,62

74106/001
IMPÉRMEABILIZACAO DE E§TRUÍURAS ÊNTERRADAS, COM TINTA
ASFALTICA, DUAS OEMÂOS. M2 8,43

513

51t

531

532

5t l

5ó2

521

543

544

515

516

PINÍURA COM TINIA IMPERMEAVEI EM M?

3,19 80

8,12 4 /

11.12

,fi6 67

2?A A?

224 A2

23tt

17.12

31 27

178,87

1.r.90

14,90

8,66

12 r9 ,r 264 06

/ 814,62

I r75 06

r 1{l 60 í9 n17,06

!r 908.93

1388.6,4

6 938.65

.1,, 2t

119 00 1 t73 rrl

l0 r 913

328 06

328 06 5 616 39

.125,83

{com Bor} (Ri) (Rl)

30,13

4 888.09

87482

84651

-
OU

M2 53,82 52,31

muxÂclo|tÀi
1i01t15$

I o., o".n,o II *pusrrco I

lN.opERAÇÀo lN.stcoNv rpRopoNENTF / ToMADoR lapELtDo Do EiúPREENoTMENTo Ilr0rr?.0./) 186?8/82r" lPRErLrÍURA À/(rNtcroAt Dt |CO,F rptSlalFAItFtSMOtE Có |

&

V'
I

UMA EDrFrcAÇÁo ÍÉRREA ou soaRADo

ARQUIBANCADÂ

609

,oo, ]

STNAPI

SINAPI

STNAPI

srN

SINAPI

fft

slNAPl

srúPr

BOt I

BDI 1

BOr 1

BOr

BOt 1

MÊNTO OÂ AROUIBANCÂOÂ í0.§
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sot I

I
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CAIXA PO . PLANILHA ORçAMENTÁRIA
Orçamento Base paÍa Lrcrtaçáo - OGU

LOCALIOAOE SINAPI
N/D ReÍerê.oa 07'2018.x1s

DAÍA BÂSE oESCRTÇÀO DO LOÍÉ
CONSÍNU OA PISTA Df ATLEÍISMO OE ICÔ CE

MUNICIPIO / UE
rco-cE

BDI 1

23
aDt 2 BDI3

.,
{sêm EDI) (R§)

BOI

t%) lcom Bol){R$) (Rt)

MAIIUAL OE VALA PAFAMGAEALORAME SEM
M3 211,62821

a2?

96526

94275 1OOX15X13X2O CM (COMPRIMENÍO X BASE INFERIORX &ÀSE SUPERIOR
X AITURA) PAI]A URBANIZAçÀO INTERNADE EMPREENDIMENTOS-

ASSENTAM GUIA to TRECHOEÀ,i RÉÍO(MErO-F
Nco IC IMCIONATTA PRÉ,FABR]CADO.CONCRETO DIMÊNSÓES

M

0 19

t23 2A 76

261 5a

35 54

,19 69

29' 49

coNsÍRUçÃo oE PAVTMEMO COM APLTCAÇÀO DE CONCRETO
BETUMINOSO USINAOO AOUENÍE (CSUQ), CAMAOA DE ROLAMENÍO,
COM ESPESSURA OE 4,0 CM. EXCLUSIVE TRANSPORÍÊ AF 03/2017

M395993

95303

96526

TRANSPORÍE COM CAI\4INHÃO BASCULANTE 1O M3 DE IVIASSA

DE FÔRIVA, AF 06/2017

Àr3xKtü

I
[r3

1 029 33 1 201.J2

572

911

9l?

921

922

9,2-

9/275

ÁssÊNÍAM€l{Ío 0E GU'A(MErO-FrO) EM TRECHO RETO,
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ.ÊABRICPOO, DIMENSÔÉS
1OOX15X]3X20 CM ICOMPRIMENTO X BÀSE INFERIORX B,ASE SUPEROR
X A!TURA). PAR,\ URAANIZAÇÃO TNIERNA DE EMPRÊENDIMÊIIIOS.
AF 06/2016.

1.17

211.62

28,',t6

ô32,86

0,99

35,54

350 r6

2 118 18

931

932
933
93t

92263

94963

/4157,!04

83667

FABRICAçÀO DE FôRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMIIARES, EM
CIjÁPÀ OE MADEIRÀ ÇOMPENSAOA RESINÂOA, E " 17 MM AF 1?M15

coNcdEro Fc-i - l5MpA .iRÁçó i :3.43,5 Gú-ÊNro/ aREra [-DA-
BirrA u : qEEEABo UEq.4!LÇ9 ÇoU-CElq|EtBA 1@!lf_qz49tq
!A!qA!,,1iE!Lol4Pr-1. 4ç4,o, lmNq{L_ollq[ÇEErlluluNo4çqEl
ENCHIMENÍO OA CAIXA OE ÀREIA /CAMADA DRENANTE COM ARE'A
MEDIA

M2

lr,l3

M3

M3 77 28

10E,34

239.30066

066

,1 l6

295.7a

3il I

194 ?A

agi.32

|9 00

95 51

94990
EXECUçÁO DE PASSETO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM
CONCREIO MOLDAOO IN TOCO, FEITO EM OARÂ. ACABAMENÍO
COI{VENCIONÁI, NÁO ARMADO, Af O7/2O

M3 489,06

)J

o

oYôv

PrtI

l
o

6

E)
t0t1

10 12

604.43 4 53S,2/

CM M2

751

3497.05 rr 15

E

34.s92 11

)

I c,a, resqo
| *pueuco

lN.opERAÇao lnr. srcor,rv lenoeorErure r rouaooR lapELtDo oo EMpRÉENolIl/tENTo I

Iroaor,o_q lao:e'e:o lpnLrluneuurrt<tpar ot rcoct lprstaola'rt rtsrvoot co I

BOI I

I
--

SINAPI

SINÁPI BDI 1

3.2,18

e.t 1 544,0

;;J
BOt 1

BDI 1

BOt 1 261 5{

BOt 1

DELt 2,468,&t,.L

ÃO Do PAVIMENÍo ÔÀ F 1.2

BOr l

1.222.71coNaÍRUÇÃo oa PrsTA E carxÀ oE aRÊta.P^RÂ SaLTo EM DlsÍaitcla

-sN4Ú

BÍ) ]

BOI 1

BD] 1
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/ PAISAGISMO

BDI ]
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CRONOGRAMA PREVISTO PLE

1 Digrlê nas celolâs em ámáÍelo o nümero dô periodo em que o§ evênlos sêráô conctuidos

NST DO CANTEIRO
CONSTR DA I]ERCA OE PROI
ÍOPOGRAFIA E TERRAPLANAGEM
DRENAGE[i GERAL
MEIO Í ]O Ê CANALETA OONJL]GAI]OS
DRENAGEM DA CA]XA OÊ AREIA PARA

I UNOAÇôES DA ARO
PISO E DLGRAUS DA
PAREOIS DA AROUiBAN

EXÉCUÇÃO DE REVESIiMENÍO OA ARQUI

URBANISMO / PAISAGISMO
LIMPEZA GERAL

2
3

5

15
16
11
18
t9

21

23

10
1l
12
t3
1A

6

a
9

É

o

o Yôí

?Mr c
P.lÀ

1r0li1!&

1t1

)
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gNAPI - Composição de Eírargos Sociai5

cóolco Dç§aRrçÃD HOElçTÀ

x
t/Ell§lustÀ

x
t{oRtsTÀ

x
l/tcltlsAltsfÂ

x

INCRÁ

SEBRÀE

opax
1É0%

1,009É

4,20%

9,68
2,50%

3,009í

E,00%

0.00Í
t6,n a

1,50X

1,m%

20,00%

1,50%

7,ÍW
o,20%

0,6(»6

).\o%
3,OüX

8,00%

o,oM
36,80N

20,m6
1,50%

1,00,6

o,20%

o,fl%
2,50%

3,m%
E,m%
0,00%

a,zo%

o,9oe6

2,50%

3,m96

AE

À9

A Iot{

a,w%
0,0016

16,8014 36,80X

B1

82

83

Repouso Semanâl Remunerêdo

. FeriadQs

AuÍlao LnÍermidade

ú,Ai Não incide 17,a1

3,]7% Não in€ide 3;11%

o,92% O,IOX 092%
78,97% 8,33% 14,97%

o,ol% 0,0596 0,ol%

4,13% Q,56% §,13%

1,66X Não incide 7,66X

0,1170 0,08% 0,11%

11,26% 8,55% L1,26%

Nãô incide

Não lncidê

o,10%

.8,33%
0,05%

0,56%

Não incide

...,,Q,ffi79

85 Liccnça Paternidade

96 . Faltôs l$tificadns ..

Bl Dias de Chuvas

BE Auxilo Aciderlte d€ rrabalhô
BO Férias Gozadês

810 sôlárioMâter.idade
B Íotat 4733,É tA29%

Áviso Prévio lnd€nizado

Aviso PréYi0 fÍabalhãdo
Férias lndenizadas

Depó5ito R€scisào Sem Ju5ta Causa

lndeni?dÉo Adicional

Grupo A 5obre Grupo B

Gíupo A sobíe Aviso Prévio

D2 TÍôbalhado e Reincidência dr FGT§ rob,eAvi5o
Prévio lndeniTado

Total

0.r7va o.13% g,r1%

3,11% 2,4r l,r'l%
5,019á 3,81% 5,01%

7,O7X 5,37X 7 p1*

I

0,03%

47 3?*

16,ol

2,4t%
3,Al%

o,45*

fi2911

5,37%

6,13%

o,48v.

"r 2r*

o,59% o.45% o,s9%

'Ildcs

k
\Y )

iontE: lnfo.@(ão Oi.s de CtlE -lrGilEÍ

cRtl\
r!$ôlti§

CÊARÁ VIGêNOAA PARNRD€ 08/2017

,;§ní.§§o!§aÁeãQ,
Df OBRA

COM §§$ot,§aÂeio.r.

EnrÁtcôs soctÀs 503nE À

cRt po À

A1

^2A3

tNss

5E§I

STNAI

A4

Â5

A6

A7

c1

.c2
c3

c4

6RUPO C

c

7 ,95% 3,Ot tt,42%D1

ü8,19ôa 74A7X

/j--')\----\-





o

8

Ru

<)

o

oo

=t

CAIXA Quadro de Composição do BDI Grau de SLg lo

#PUBLICO

N" OPERÀÇÀO
1446234 75

l.l'SICONV
462478/2017

PROPONENTE / ÍOMADOR
PREFEIÍURÁ MUNICIPAL DE ICO-CE

apELtDo oo EMPREENotMENTo / DEscRtÇÀo Do LorE

P S-TÁ DE ATLETISMO DE ICÔ ] CONST ÁO oA PISTA DE ATLET SMO DE ICÓ.CE

ConÍome l€gislaçáo lÍibulár â munlcrpâl deÍinú estmâtNa de percentual da bâse de cálculo pârâ o ISS 100 00%
Sobre â base de cáiculo definr a respectNa aiiquola do ISS (enlre 2olô ê 5%) 5,00%

BDI 1

TIPO DE OBRÂ

Itens Siglas
Adotado

AdminislraÇáo Centrâ AC 4,O0%

Seguro e Gâíantra SG 0,40%
R 0,56%

Despesas Frnance ras DF 1,OOo/o

L 6,50%
I'bLros\r-posrosCOI INS 1"" e PlS0650"l CP 3,65%

Írbuios (lSS variávelde acordo com o municipio) rss 5,00%
Tribulos (Contriburção Prevrdenciána sobre a Recerta Bruta - 0% ou 4.5% - Dêsoneração) CP RB 0,00%

BDI SEIú desoneração (Fór..u â Acordáo TCU) BDI PAD 23,590/"

Os vêlores dê BDI íoÍam câlculados co.n o er.prego da íóÍmula

BDi = 
tl+AC+S+R rG)'(1 + DFI+(l+L) -1

(1-CP-lSS-CRPB)

Oeclâío paía os devido§ íins que &nÍo.me legislaÉo úburána municipâl â base dê cálculo óe§le lipo de obrâ coÍresponde à 1 00%. com â

respecliva aliquolâ de 5%

Dectaro paÍa os devrdos Íins que o regirne de ConlribuiÉo Píevidenciá.ia sobÍê a ReceG Brula adolado paÍa elâborâçáodo orçámênlo ÍoiSEM

DêsoneíaÉo. ê quê eslâ é a â[emâiiva mais âdequâda parâ a Adminslraçáo Públic€

Obse

rcÔ-cE
Local

R

N

C 180761553-7

ART/RRT: CE20T80396862

AL LUNA DA SILVA il'o
I

b
Pltv304

MLÀ

jfliJ
$1t1s

teícâ-ÍeiÍa 20 de aoosto de 2019
Data

Y



é\'ffi Prefeitura Municipal de lcó-CE
Superintendência Municipal de Defesa do Meio Ambiente - SUDEMA

DECLARAÇÃO - DEC No 01812018 - DELIA -DECFA

Validade alé. 21 I 1212019

' '" 
r":

O Superintendente da SUDEMA. no uso de suas atribuiÇões, expede a pÍesente

Licença, que autoriza a:

Nome / Razão Social; MUNICIPIO DE ICO

CPF / CNPJ: 07669682000179
Município: lcó-CE
Processo SUDEMA: 00í 8-20í 8/DELIA/DEC

por solicitaÉo da prefeituÍa Municipal de lcó, CNPJ N" 07669682000179, dêclaramos para os devidos fins. que a

atividade dé lmplantaÉo de Praça Públic€ e Ginásio Poliesportivo em área uôana consolidada, possui limite mínimo

para o inicio da classificação como porte micro, a partir do qual o empreendedor deverá licenciar seu empreendimento.

Êm decorrência, está ISENTA dê licenciamento ambiental perante à SUDEMA, a seguinte âtividade e parâmêtro;

lmplantaçáo de Praça Pública e Ginásio PoliespoÍtivo em área urbana consolidada com área < '1,0 ha'

portanto, conforme Requerimento No 0018. â atividade de CONSTRUÇÁO DE PISTA DE ATLETISMO NO MUNICiPIO

DE ICo, coM ÁREA TOTAL DE 8.436,4 M,. LOCALIZADA NA BR-116 S/N LOTEAI,IENTO SOL NASCENTE, NO

MUNtCiplO DE |Có-CE, ou seja, INFERIOR A 1,0 HA, é ISENTA de licenciamento ambiental perante a SUDEMA

Condicionântes Éspecíficos Dêsta Declâração:

o declarânle se responsabiliza pelas infomações acima prestadas, estando ciente de que em caso de omissáo de

informaÉo ou de Íalsa declaraÉo estará sujeito às sançóes penais e administrativâs câbiveis;

Para os casos em que ha.ia mudança na atividade, esta poderá ser passivel de licÉnciamento ambiental;

A presente declaraçao é concedida com base nas informações declaradas pelo jnteressado e não dispensa nem

substituj nenhum documento êxigido pela legislação Íedêral, esladuâle municipall

Esta DeclaraÉo isenta do licenciamento ambiental, a atividade acima mencionada, mas náo autoriza supressáo de

vegetaÉo, n;m intervenÉo em Área de PreservaÉo Permanente - APP, Terras da Uniáo, Terreno de Mârinha

Unldades de Conservação da Nâtureza, terras indigenas administradas pelâ FUNAI, Quilombolas e/ou Assentamentos

Rurais (INCRA);

Deverâo ser observadas as normas aplicávêis ao uso ê ocupaÉo do solo e o gerenciamento adequado dos residuos

sólidos e efluentes liquidos que venham e seÍ produzidos, de acordo crm a legislaçáo pertinente

lcó-CE. 21 de dezembro de 2018

RONEY DA SILVA OLINDA
Superintendente Diretoria dê Educaçáo, Controle e Fiscalizaçáo Ambiental - DECFA

Diretor

,h
ui,r/

Avenida Ilídio Sampaio, no 2131, Centro, Iõó-Ce, CEP: 63.430-000

Telefone: (88) 3561-1508 / (88) 3561-4261 - CNPI: 31.243.84810001-7s

,n.hÇ,
-À#- Õ

o

E
À

o

t-t.---.-.-
JEFFERSoN FRANctsco LiM,A MoREIRA

\

,4É



lllf|'ll&*rr1].{ §,,rGo
CIDADE FELIZ

coMPosrcÀo oE PREco - SETNFRA

OBRÂ: CONSTRUÇÂO DE PISTA OE ATLETISIYO NO I.IUNICiPIO DE ICÓ-CE

LOCÂL: BR- l 16, S/N . I Oll-AlYr NIO sot NASCENTF - ICó CÊ

cAIXA ECÔNONIICAr PT'9004761-OO
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Tabela de Custos - Versâo 026.1 - ENC. SOCIAIS 85,20%,

C4624 - PISO PODOTÁIL EXTERNO EM PMC ESP. 3CM, ASSÊNTADO COM
ARGAMASSA {FORNECIMÊNTO E ASSENTAMENTO)

MATERIAS

1.,12

M3

KG

KG

IVAO DE OBRA

:rt.i!/ lil 1 I

i. ilr r ., .l
t! rir :,l

l ri:,,
IOIAL IúAO OE OBRA

10109

taô23

t0805

i0441

o,9282

4S,368

1 284

3,003

51,5A72

BDI

TOTAL GEFIAL

99,63

/&cLusos

0

99.63

0,0182 51

1.1 44 8a

2,4 0 46

2-t3 1.1

TOÍAL MATÉRIAIS

45,0405

PISO ÍAÍIL ALERÍA OU
DIRECIONAL EM PMC
(CONCRETo) ESP 3cm

Co.flci6ntCódlgo Ooscrição Unidãdê PÍoqo Totál

Tabela de Cústos - Versão 026 - ENC. SOCIAIS 1í4,23%

I\,tATERIAIS

u

ll

KC

tl

1.6 20 l

125 14 76

TOÍAL MAO DE OBRÀ

32 16

18 45

50.6í

10441

10405

18623

t01os

2.4 0.46

1,1 44 AA

0,0182 5l

TOTAL MATERIAIS

3.003

1.244

49.364

0.92A2

54.5872

BOt

TOTAL GERÂL

21ll

r23 r\)r r,! A

i ,1\ ,l t,. L

c4824 - ptso poDorÁTtL ExrERNo Em pttlc Esp, 3c[r, assENTAoo coM aRGAIúassa
(FORNECTMENTO E ASSENTATúENIO)

Coêílciênt
Código Dê5crlçâo Unidádo PÍêCo Total
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CAL HIORATADA

AREIA ]VEOIA

Clrr,rlENÍO PORTLAND

CAL HIORÂTADA

CIIÚENÍO PORTTANO

PI§U IAII! ALEH IA UU
DIRECIONAL EIV PI',4C

/Í:alNaRÊÍô) FSP 3.m

AREIA ÍVEDIA
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Quaoro Resumo de cotaçoes, apresentando, no mrnrmo, tres
cotações para cada item e indicando nome da empresa, CNPJ,
telefone, nome do contato e data, assinado pelo responsável

técnico pela planilha orçamentária.

Preço medio Rs 66,27

Observação:

Foram feitos contatos diretos tendo como fontes as empresas acima citadas, via telefone e e-mail, sendo as cotações feitas em metro quadrado

de grama sintetica sem aplicação. Foi adotado o preço MÉDlO APROXIMADO DE RS 66,30 e os coeficientes de aplicação da mão de obra obtidos no

cátalogo da empresa cujo preço foi o mais baixo (Grama Sintetica Brasil Ltda.)
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NOME DA EMPRESA CNP] TELEFONE
NOME DO
CONTATO DATA

VALOR
POR M2

1 Arbustus Gramad os Sinteticos Ltda 01.392.2 36/0001-83 (8s) 9.9976.6s 13 Marcos Lopes 19/09l2078 R$ 79,00

2 Grama Sintética Brasil Ltda 05.950.247 /OOO7-92 ( 51) 9. B 144.0156 Jorge Pereira 19/09/2018 R$ s8,90

3 Oneg rass Comércio Indústria 24.703.297/OOOI-42 ( 11) 4012. s2 s0 lYarcelo Lou reiro t9/09/20t8 R$ 60,90
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